INDICAÇÃO n°    /2021
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimentos com a Secretária competente, para que realizem estudos para a instalação de uma UTI Neo Natal no Hospital Santa Casa de Arapongas. 

Justifica-se, pelo fato do Hospital Santa Casa de Arapongas que atende pelo  Programa Mãe Paranaense, sendo hospital maternidade e não tem uma UTI Neo Natal, quando bebês prematuros ou com alguma mal formação tem que nascer, as Mamães tem que ser transferida para a cidade mais próxima, se tornando difícil acesso para algumas gestantes e seus familiares.

 Arapongas 04, de Janeiro 2021.
                                   ANTONIO CARLOS CHAVIOLI

TONINHO DA SAÚDE VEREADOR (PSC)

